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Estado de Mato Grosso 
~ ~ 

LEI NR2.716.DE 2m DEZEllBROml 966 • 

Ooncede subvenção ordinária 
ao HOSPITAL DE OARIDADE DE ms 
LAGOAS, eM· outras providências. 

7aço saber~que.a Assembl~1a Leg1s1at1ve do Estado­
decreta e eu sanciono a seguinte lei. 

Artigo lR - l!'1ca concedida 1.IDIa subvenção ~ oril1n",ria 
de Orl 500.000 ( QUDmENTOS J4IL ORUZEIROS ) mensais ao 
Hospital de Caridade de ~êB LagSaB. 

Artigo 2R - Anualmente, a Lei de .l4e1os cons1gn~ 

dotação, na vêrba pr6pr1a, para atender à despesa de que 
trata oartie;o anterior. 

Artigo 3R - Para atender ao pagamento da subvenção 
oonstante desta le1~ nO õorrente ano, fica aberto no te -souro do Estado, o crldito especial no total de Or8 .;. 
1.500.000 (HIJI( Io!IUlXO E QUDlRENtOS !fi!> ORUZEIROS),que -
corrm à conta do excesso de arrecadação que os·Í1ld1ces 
técnicos autorizam prever. 

Artigo 41 - Esta lei ent~ em vigor na data de . 
sua publicação, revogadas as diBpos1ções em cont~o. 

Pal",c10 Alencastro, em Cu1ab", 2 de dezembro de 
1 966, 1451 da Independêno1a e 781 da Repdblica. 
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